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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07712021

D..\: SECRETARIA DE SAUDE
I'>.,\lL.A.: COORDENADORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
N,IUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARTA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a aquisição de recargas de oxigênio e conjunto para oxigenioterapiâ em caráter de urgência,
clestinados a atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, para pacientes em
lratamento da covid 19, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade,
infbrrnaçâo através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrera(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitaçâo.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2021.

A SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponaria n'. 0012021 de 0l/01/2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Considerando a Medida Provisória 1.047 de 03 de maio de 2021 que dispõe dos valores
limites das dispensas de licitações para combate e enfrentamento a COVID 19.

Art. ll. Quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, para
a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa e para as aquisições e as contratações de
que trata esta Medida Provisória, ficam estabelecidos os seguintes limites:

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II
do caput do art. 23 da Lei n'8.666, de 1993.

2.0 - DO OBJETO

Aquisição de recargas de oxigênio e conjunto para oxigenioterapia em caráter de urgência,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, paÍa pacientes em
tratamento da COVID 19.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1. Nesse momento de pandemia é necessiírio que haja a plena efetivação dos serviços de saúde

com qualidade e eficiência, a serem prestados à população do Município de Santo Antônio do
Leste, que por sua vez. possa a vir necessitar de atendimento em leitos clínicos por decorrência de

contaminação com o COVID- l 9, desta forma é necessário a aquisição dos materiais abaixo
descritos, dentro de cada especiÍicação.

3.2. O presente instrumento será embasado no Medida Provisória 1047 /2021, artigo I I, inciso ll,
que dispõe dos limites a serem utilizados nos processos de aquisição desta natureza.

Santo Antônio do Leste - MT. 05 de agosto de 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Poíaíia no 001/2021 de 0l/01i2021

GOVERNO'\AI.JNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de nrãos dadas corrr <) powol
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I.() _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DTRETA

l.o - DA FUNDAMENT,TçÃo lncnr,

Considerando a Medida Provisória 1.047 de 03 de maio de 2021 que dispõe dos valores
limites das dispensas de licitações para combate e enfrentamento a COVID 19.

Arl. 24. E tlispenstí,el a licitaÇtÍo

II - para ouÍros servíços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serttiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

2.0 _ DO OBJETO

Aquisição de recargas de oxigênio e conjunto para oxigenioterapia em caráter de urgência,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para pacientes em
tratamento da COVID 19.

3.1. Nesse momento de pandemia é necessário que haja a plena efetivação dos serviços de saúde

com qualidade e eficiência, a serem prestados à população do Municipio de Santo Antônio do

Leste, que por $ür vez, possa a vir necessitar de atendimento em leitos clínicos por decorrência de

contaminação com o COVID-I9, desta forma é necessiirio a aquisição dos materiais abaixo
descritos, dentro de cada especificação.

3.2. O presente instrumento será embasado no Medida Provisória 104712021, artigo 11, inciso II,
que dispôe dos limites a serem utilizados nos processos de aquisição desta natureza.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretfuio Municipal de Saúde

PoíaÍia n'. 001,202 1 de 0l/0ln02 l

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Santo Antônio do Leste - MT. 05 de agosto de 2021 .
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1. DO OBJETO

1 .1 Aquisição de recargas de oxigênio e conjunto para oxigenioterapia em caráter de urgência,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para pacientes em tra-
tamento da COVID 19.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Nesse momento de pandemia é necessário que haja a plena efetivação dos serviços de saú-
de com qualidade e eÍiciência, a serem prestados à populaçáo do Município de Santo Antônio do
Leste, que por sua vez, possa a vir necessitar de atendimento em leitos clínicos por decorrência

! de contaminação com o COVID-19, desta forma é necessário a aquisição dos materiais abaixo
descritos, dentro de cada especificaçáo.

2.2. O presente instrumento será embasado no Medida Provisória 1.04712021, artigo í1, inciso ll,
que dispoe dos limites a serem utilizados nos processos de aquisição desta natureza.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

00051792
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4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. A Contratada deverá entregar o material no Almoxarifado Central, desta Prefeitura, localiza-
do na Rua A, no 367, Jardim Santa lnês, de segunda a sexta-feira, parte da manhâ 07:00h às
10:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:00h, no quantitativo solicitado e em conformidade com as
especificações constantes nesse termo de referência.

4.2. O licitante vencedor deverá apresentaÍ amostras dos materiais, para análise, sem res-
ponsabilidade ou ônus para a Contratante, quando solicitado;

4.3. O prazo máximo para a entrega dos materiais será de 03 (tres) dias corridos contados a
partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho;

4.4. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação
de sua conformidade com as especificaçôes exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis,
contados da data da entrega.

E-mâil: licitacâo@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Ruâ A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,t88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

6

ITEM COD. TCE DESCRTÇAO UNID. QUANT.
1 15773',t-O OXIGÊNIO MEDICINAL 1O M3 UN ID 160
2 367084-8 OXIGENIO MEDICINAL 3I\í" UNID 60

3 157730-1 OXIGÊNIO MEDICINAL 1 IVI3 U NID ô0

4 226985-6 OXIGENIO GASOSO. COM ELEMENTO MEDICINAL, COM ENVASA.
DO EM CILINDRO COM 6M3

UNID

5 OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO MEDICINAL, INODORO,
INODORO, INSIPIO, NAO INFLAMAVEL COM PUREZA MINIMA DE
99,5% - 2 M"

UN ID 60

CONJUNTO PARA OXIGENIOTERAPIA . COMPOSTO POR VALVULA
REDUTORA DE PRESSAO PARA CILINDRO (REGULÂDOR), FLU-
XOMETRO MEDICINAL, EXTENSAO MEDICINAL. CATETER NASAL
TIPO OCULOS E FRASCO UMIDIFICADOR.

UNID 50

rrÍtl&\t--_
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TERMO DE REFERENCIA

100

00052194



5. VIGÊNCIA

5.1. O período de vigência do contrato será de '12 (dozel mesês, contados a partir da data de sua
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. Res-
salvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, ll, da Lei no 8.666/93, contados da data
indicada no Termo de Autorização de lnício dos serviços.

7. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deve-
rá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de for-
necimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sançÕes. Recebida a autorizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora
do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos, e seus anexos, espe-
cialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Se-
guridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexáo com eles, ainda
que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e,

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste
edital, tais condiçôes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

11 A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas
de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das es-
pecificações técnicas e padrões de qualidade;

E-mail: licitacao@sântoârtoriodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 7E62E-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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4.5. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia contra de-
feitos de fabricação e impressão, tendo que ser substituído todo exemplar que apresentar defeito.

4.6. A solicitação dos materiais será parcelada, conforme a necessidade de cada Secreta-
ria.
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela-

ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa-
nhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da pre-
sente licitação,

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do
CONTRATANTE,

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de repre-
sentante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com
a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver Íora das especificaçÕes contidas no presente Termo de Refe-
rência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução
dos serviços;

Q Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocor-
rer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determina-
do pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente
de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos pro-
\- dutos ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste

Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos pa-
drões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/materiais.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega líealizaçáo dos produtos/serviços será de 03 (três) dias corri-
dos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou
nota de empenho;

8. OBRIGAçOES DOCONTRATANTE

8.í. Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste lnstrumento;

E-mâil: licitacâo@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento, fixando ptazo paÂ sua correçâo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das
especificações deste Edital.

9. DO VALOR ESTIMADO

9.í. A estimativa de preços foi feita pelo setor de compras desta prefeitura, com base em pesqui-
sa realizada junto às empresas do ramo compativel ao objeto licitado, conforme orçamentos em
anexo, tendo o valor médio total estimado em R$

...- 10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

10.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios espe-
cificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dota-

çôes orçamentárias relacionadas abaixo:

Fic ha 157
unidade 05 Secretaria municipal de saúde
Função 10

Su bÍu nção 122 AdministraÇão geral
Proqrama 5022 Coronavirus-covid-19

Projeto atividade 1142 AquisiÇão de equipamento covid -19
Elemento Equipamento e material permanente
Recurso 0.1.46.74

Ficha toó
unidade 05 Secretaria municipal de saúde
Função 10

Subfunção 122 AdministraÇáo geral
Proqrama 5022

Proieto atividade ?202 Enfrentamento da emerqência covid -'19
Elemento 3 3 90.30.00 Material de consumo
Recurso 0.1.46.74

Ficha toc
unidade 05 Secretaria municipal de saúde
Função 10

SubÍunção 122 AdministraÇâo qeral
Proqrama 5022 Coronavírus-covid-19

Proieto atividade 2202 Enfrentamento da emerqência covid -19
Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviÇos de terceiros -pessoa iurídica
Recurso o.'t 46 74

11. DO PAGAMENTO

1'1.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, em até 30 dias após a en-
trega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fornecedor.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jârdim Sâota lnês - Fone: (ó6) 3,18E-10E0 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

.l

4.4.90.52.00

Coronavírus-covad- l I
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12. F|SCALIZAÇAO

12.1. A fiscalizaçáo das especificaçÕes dos materiais e da execução dos serviços será exercida
por --------- devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou
por cada Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 67 da Lei no 8.666/93, cabendo aos
usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste/MT, 05 de agosto de 2021 .

MARCOS DA SILVA ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL OE SAÚOC

PORTARIA N'001/202 lde 0l/01/102 I

E-mâil: licitacao@santoanloniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santâ lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnêa
GNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação do Matoriaie / Sorviços

Requisiqão Responsável

O1U1I21 MARCOS DA SILVAALVES
Descrição

AOUTSTÇÁO DE RECAGA DE OX|GÊNrO

Oata

o5to812021

Podôr

Ôoáo

Sêtor Solicitente

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO TIUNICIPAL DE SAUDE

Obrervação
AOUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CONJUNTO PARA OXIGENIOTER,APIA EM CARÁTÉR DE URGÊNCIA DASTINADOS A ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA DE
SAUDE PARA PACIENTES EM TR.ATAMENTO DA COVID 19

Itom Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto Unidade Qtdê Qtde Roc. C. Custo
ObseívaÉoDetalhada do Produto

í 00t.029.743 ís7?314 oxlcÊNlo MEDICINAL ,lo M3 UNID 160 0 1'l

2 oo1.o2g.7u 367084.0 OX|GÊNIO MEOICINAL 3 M3 UNID 60 0 11

3 00t.029.746 ís7730-l oxlcÊNlo MEDICINAL 1 M3 0 11

4 001.033.562 226985{ OXIGENIO GASOSO -COM ELEMENTO MEDICINAL, COM ENVASADO EM CILINDRO COM 6M3 0 11

5 00í.033.563 0OOs2í94 OXIGENIO GASOSO - COM ELEMENTO MEDICINAL, INOoORO, INODORO, lNSlPlO, NAO INFLAMAVEL COM PUREZA MIN UNID 60
IMÂ DE 99 50/o - 2 M"

0 11

6 ooí.033.s64 0O0sí792 CONJUNTO PARA OXIGENIOTERAPIA - COMPOSTO POR VALVULA REDUTORA DE PRESSAO PARA CILINDRO (REGULA
DOR), FLUXOIúETRO MEDICINAL, EXTENSAO MEDICINAL, CATETER NASAL TIPO OCULOS E FRASCO UMIDIFICADOR,

UNID 50 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado
T
9F
I

I
I

'n
a
4

( (

UNID 60

UNID lOO
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Santo Antônio do Leste - MT, 05 de agosto de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07712021

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE SAUDE

SENHOR SECRETARIO.

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para aquisição de recargas de oxigênio e conjunto para oxigenioterapia em caráter de urgência,
destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, para pacientes em
tratàmento da covid 19, conforme solicitação e termo de referência em anexo. informo que existe
rublica orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

I

DA SILVA
DE ECONOMIA E FINANÇAS

N". 004,2021 DE 0l/01,2021

DAVID

lrloz



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04 2't 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
..\dministração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE.IANEIRO DE 2021

JOSE ARINIAT EIRA ALVES
PREFEI UNICIPAL

Registrada na secretaria de Adminisração e Blanejamento e Publicada por afixação em
Iocal de costume, conforme na legislação em vigor.

flT-r-
í(UBi 

DélÍh-ír r\,.1/)

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.
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i) Fotocópia da Carteira de Tiabalho ê c.mprovante de inscÍiÉo no pls/
PÀSEPi

j) Fotocopia legível da CNH se íoÍ o câso;

k) Comprovante de erame de saúde Íísica e mental (exame ÍrÉdico) ne-
cêssário ao desernpenho das tunçóes ineÍentes ao cargo prêteidido:

l) Oeda,aÉo negaüva de aqJmulaçáo de cargo público ou de condições
dâ acumulaÉo amparade pela Constituiçáo Fedeíal:

m) DedaraÉo de náo estar cumpÍindo sanÉo por iordoneidade. aplicâda
por qualqueÍ órgào público e/ou entidade da esreaa federal. estadual êtou
nruniopal (declaÍado pelo próprio candidato e com frma íeconhecida);

n) DedaraÉo, de píóprio punho, de nâo ter sido demitido do seÍviço pliÉ

blico por motivo irrsto, ou de nào leÍ sido exonerado â bêm do sêrviço plr-

bLico, nos úhimos 05 (cjnco) anos.

o) DeclaraÉo de Eensl

p) Comprovante de abertura de conta. em agêncla bancária na qual a Pre-
ÍertuÍa de Santo Antonio do Leste manlém convéflio para recebimento de
cíédrtôs salariais; e

q) Náo Registrar antecedentes criminais ou egtar responclendo pelos cÍi-
nes contar o Patrimônio. AdministraÉo, Fé PúUica. os costumes e os pre-

vrslos na Lei no 1.343 de 2í08,2006 (tíafico de entorpecêntes), compíovâ-

do através de Ce.tidáo Ciül e Cdminal-

r) Outros documentos que a Administ-aÉo julgsr nec€ssário:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EOÍTAL DE CONVOCAçÃO Nô 00í/2021

A PÍeÍeitura Municipal de Sanlo Antonio do Lêste - I\rÍ. por inte.médio de

seu íepresertante legal, SÍ. JOSE ARIMATÉIA MEIRA AL\€S - PíeÍei-

!c Munrcipal, CONVOCA os (a) c.ndidatos (a) relacronados (a) no anexo
I oeste Edital. apÍovados (a) no Procêsso Seleüvo Simplilicâdo no 004/
2020, reâlizado êm 07/07/2020, têndo o resultôdo sido homologado em 28/
07/2020. pâra comparecerêm nesta GOORDÉI{ADORIA OE RECURSOS

HUMÂNOS desta Preíeilura, no prezo de eté 04 (quâtÍo) diâs nos hoíáí-r

os de expediente (07h às 13h), munidos de todos os documentos constan-
les ôo mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll destê edltal. párâ

lomârem possê em sêus respêctivos cargos.

SeÍá consaderado desistente e, portanto eliminado do processo seletivo

srmpliÍicado. o(s) cãndidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) até

a data estabeleoda e munido dos doarmenlos êrigidos, podendo a Pre-

lerlura Munacipal de Santo Anlonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próÍ-
mo(s) cándidato(s) aprovados. obedêcidâ ígorosamente a ordem de das-
siicaÉo.

Marores informaF€s poderáo ser oblidasjunto à Coordenadoria de Recur-

sos Humanos clesta Preíeitura em hoÉÍio de erpêdienle.

Gabrnete do PreÍeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

mês de JanerÍo de 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES Pr€Íeiro lruhicrpa,

ANÉXO I

TECNICO EM ENFERMÂGEII
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
0? LIJZIA TAÚFMAM

ANEXO II

oo Eorral oE coNvocaÇÀo N.00'11202í.

1 - Para tomar posse. o cândidato devêíá apíesenlar documestaÉo (ori-

gLnal ou fotocôfia autenlacadã) que comprovei

a) Compíovante de EscolaÍidade/PrêRequisitos exigidos pâíit o c3r9o,

apÍesentado eft úa original e fotocoÉa ou cópla autenücada em canóÍio:

d ánomuniopal.org/mVamm - $rált/,amm.oag.bí 312

b) Comprovante de Residência:

c) Fdocópia leglvel da Cêítk áo de Nascimento ou Casamento.

d) Fotocópia da CeÍtidào de Nascimento dos flhos menores dê 18 anos €
Ca.leira de vacinã dos filho6 sté 05 anos de idadê (se howe.):

o) CPF dos flhos Çâso houver

0 Fotocópia do Tllulo de eleitor e Certidáo que comprove não ter sof'ldo
puniÉo polllicâ - cenidão original emitida pela justiça elêtoral:

g) Fotocópia do Ceítifcado de Resêrvista. para os candidatos do seto
masculino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do côniuge (se casâdo):

i) Fotocópia da Ca.têira de Trabalho e comprovante dê inscriÉo no PlS,/

PASEP:

j) Fotocópia legivêl da CNH se Íoí o casoi

k) Comprovanle de exame de saúde fÍsica e mental (exame médico) ne-

cessáÍio ao dêsêmpênho dss funçôês ineaentes âo cargo prctendido:

l) DedsraÉo negativa de acumulaÉo de caÍgo público ou de condiçôes
da acumulaÉo ampaÍada pela ConstituiÉo Federal;

ín) Declaraçáo de nào estaí cumpÍindo sanÉo poí inidoneidade. aplicadâ
por quahuer órgáo público e,/ou entidade dô esíerâ fedeÍal, esladual ey'oú

municipal (declarado pelo própdo candidalo e com ÍÍrha Éconhecida);

n) DedsraÉo, ê pÍôpdo punho, de náo ter sido demitido do seNiço pú-

blico por motivo justo, ou de nâo ler sido exoneiado a bem do se.viço pú-

blico, nos úlimos 05 (cioco) anos.

o) DedaÍaçáo de Eens;

p) Comprovantê de abenura de contê. em agência bâncária na qual a Pre-

leituÍa de Santo Antonio do Leste manlém convênio para recebimenlo de

cíéditos salariais: e

ql Náo Regist ar antec€dentes cÍiminais ou estaí respondendo pêlos cn-

mes conta: o Patdmónio, AdministraÉo. Fé Pública, os coslumês e os píê-

üstos na Lêi no 1.3.43 de 23108/2006 (tÍafico de enlorpecentes), coÍnpÍova-

do através de Certidáo Ciüle Cdminal.

,) OulÍos documentos quê a AdminislraÉo julgar necessádo:

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A N.. 00!/202í.

DE: 01 DE JANEIRO DÊ 202í.

JOSE ARIÍilATELA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíiôúiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo l'- NOMEIA o SÍ'. OAVID PAULO CORREIA DA SlLvA. para íes-
ponder pelo caÍgo de sEcREÍÁRlO DE ECoNOMIA E FINANÇAS de§ta

PÍeÍeiturâ, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de oulubro 2020.

Artigo 2' - Oeterminaí a SecÍetaria Munrcipal de AdministÍaÉo e Planela-

mento que lome as providêncjas necessáÍias parâ a execuÉo desta poÊ

taria-

AÍtigo 3r - Êsta PoítaÍia enlra em ügoí na data cle sua publicação.

Ardgo ao - Revogem - se as disposições em contráno.

REGISTRÂ€E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABIIETE OO PREFEITO

EMr 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE AililÂTElA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPÀL

Âssinâdo Digitalmenle
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OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ÀRIXATEIA VIEIRA ALVES, Preíeiro Munjcipat de SEnro Antonio
do Leslê, Estado dê Mato c.osso. no uso de suas at ibuifoes legais.

RESOLVE;

Àrtigo ío - NOMEIA o Sr'. EDÉR LUIZ DE CASTRO, para respondeÍ pelo
CâTqO dE SECRETÁRIO DE AGRICULTURÂ TURISMO E MEIO AÀ/IBIEN-
TE desta PÍeíeitu6, conforme Lei Municipalhô E0812020 de 13 de outubro
2420

Artigo 20 - Dêterminar a Secretaíia Muniqipal de AdministraÉo e Planeja-
mento que lome as prcüdênciâs necesárias paaa a execuÉo dêsta poí-
lêna.

Aítigo 3' - Esta Porlaria entÍã em ügoÍ na datS dê sua puuicaçáo.

Aítigo 4. - Revogam - sê as disposiÉês em contráíio.

\/.EGTSTRÁ§E
PUBLICA§E

CUMPRÀ§E.

GABINETE OO PREFEÍTO

EM: 0t OE JANEIRO OE 2oill

JosE ARII'IATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO IUNICIPAL

Registrada na secÍêlaÍia de AdministraÉo e Planeiamento e Publicada
poÍ aíitaÉo em locel dê costume, conío.rne na l€gislaÉo em ügor

PREFEITURÂ]RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA No. 0022021.

OE: 01 OE JANEIRO DE 202í.

JOSÉ ÀRIMATEIÂ VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipal de Santo Anlonio
do lesle, Estado de Malo Grcsso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artago 'l' . NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OLrVEIRA SANTOS. para Íes-
ronder pelo caÍgo de SECRETÁR|O DE EDUCAçÃO E CULTURA desta

r ídíerluÍa, contoÍme Lei MuniciDal n6 806/2020 de í3 dê oúrÀ.0 2020.

Aítigo ? - DeterminaÍ a SecÍetaíia Municipal de Adminis8àÉo e Haneja-
mento que tomê as proüdências nece$árias pE E a êxeclrÉo desta poa-

lana.

Artigo 30 - Esta Portaria entÍa em ügor na data de sua publicação.

Artigo 4' - Revogâm - sê as disposiçôes em conuáaio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA-sE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRô DE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVÉS PREFEITO MUNICIPAL

Registrâda na sêcretaíie dê Administraçâo e Planêjamento ê Publicada
por afraÉo em local de costuíne, confoíne na legislaÉo em vtloÍ.

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í/2021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021

4 de Janeiro de 2021 . Jomal OÍioal Elêtrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.638

lleg slrada na seúetarie de AdministraÉo e Planejamênto e Publicada JOSE aRlMÁÍElA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
poí aíxação êm localde coslurne, coníome ne legislaÉo eÍh vrgor. i do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuaçôes legais.

RESOLVE:

AÍtlgo 1'- NOMEIA o Sr.. MARCOS DA SILVA ALVES, para responder
pelo cargo dê SECRETÁR|O OE SAúDE desta preíeitura. çonloÍÍne o Lei
Municipal n" 808/20?0 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - OeteÍmioar a S€cÍetaíia Municipal dê AdminislraÉo e Planeja-
mento que tome as proüdéncias necessárias para a execlrÇáo destâ poG

tada.

Artlgo 3o . Éslâ Ponana entÍa em vigor na data de sua pubticâÇão.

Artlgo 4o - Revogam - se as diSposiÇôes em contráaio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU]'PRA§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 0í DE JA]{EIRO OE 202'1

JOSE ARIÍI'|ATE|A VIEIRA ALVES PREFEITO MUNIC!PAL

Registrada na secrelaria de AdministrâÉo e Planêjamento e Publicada
por afxaÉo em local de costurne, conÍoíme na legislaÉo em ügoí.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 005/2021.

DE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARI ATEI,A VIEIRA ALVÊS, Píeíealo Municipal de Santo Anlonio
do Leste. Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVÉ:

A.tlgo lô - NOMEIA o &'. EDEMAR MENEGASSI. paía íespondeÍ pelo

caÍgo de SECRETÁR|O DE MAÇÃO. OBRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

desta Preíeitura. coníoÍme Lei Municipal n" 80812020 de 13 de outubro
2020.

Aílgo 21- Dêtermina, a Sec.etaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-
íngnto que toÍn€ as paoúdências necéssánas pãíá a erêcuçào desla poí-

taria.

AÍtlgo 3'. Esta Ponâíia êntÍâ em ügoÍ na dala de sua publicação.

AÍtigo 4o . Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUiIPRA§E.

GABINEÍE OO PREFE]ÍO

ÊM: 01 OE JA EIRO OE 202Í

JOSE ARI A?EIA VIEIRA ALVÉS PREFEITO UNICIPAL

Regislíada na secretaria de AdministraÉo e Pianeiamento e Publicada
poí afixaçào em local de «,3fumê, conrorme na legislaçáo êm ügor.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

oE: 0t OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ÀRltlATElÂ VIEIRA ÂLVES, Prefeito Municipal de Sânlo Antonio

do Leste, Estado de Mato GÍosso. no uso de suas at.ibuiÉes legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOUEIA â Sf. ROSAI{I ENEGASSI ALVES, para íêspoõdeí

, pêto cárgo dê SEcRETÁRlo DE ASSTSTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL desla

i Preíeitura, coríonÍle Lei Municipat n" 808/2020 de 13 de oúubro 2020.

DrâÍromunropal.otg/muamm . \Á/\^/\,,amm.org-tll 313 Assrnado Dgitalnienle

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrver

042173ôzooo1-90 ExeÍcício:

Emissâo

m21

05tc€.t2021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :163
Orgão :02 PODER E(ECIffiVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNfiO : 10 Saúde

SUBFUNSO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5022 CORONAVIRUS-COVID-I9
PROJETO ATIVIDADE : 2202 Enfretamento da Emergencia COVID-19

ELEMENTO : 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos :0.1.467rOO0

Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 67.532,29

íges

CR .MT 005

Atenciosamente,

Coorden de

W

CPt: 378.266'461-20



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
o4217§zffi1 -q Exercicioi

Emissáo

?g21

ogúm21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 157
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNçÃO:10 Saúde

SUBFUNÉO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5022 CORVNAVIRUS-COVID-I9
PROIETO ATIVIDADE : 1142 Aquisicao de Equipamentos COVID - 19

ELEMENTO : 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE

FonE de Recursos :0.1.467rO0O
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 134.474,00

c -MT 007 2lOOs

)

I

Atenciosamente,

Coor

c r: 378.266.461-20

ade -

PM§CL-_'+stt", tá .--
eus. JÂ"íÍlO,/ dJâ -

i
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Rua Pnmavera. 959 - Jardim Bem Vrve,

O4217§21ffi1-9o E(eícicio:

EmÉsáo 05tút2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeitc
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 165
Orgão :02 PODER DGCUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNçÃO:10 Saúde

SUBFUNçÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5022 CORONAVIRUS-COVID-19

PROJETO ATIVIDADE : 2202 Enfretamento da Emergencia COVID-19
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA lijR

Fonte de Recursos :0.1.4G7rOOO
Fonte Descricáo: T

Saldo Orçamentário : 971,50

c I.MT 007 22lAo5

Atenciosamente,

Coord

CPf: 378.266 46L-Zo

ade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

I
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a-§ SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o pcrvo!

Gestão 2 O2 712O2 4

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07712021

I).\: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
.\o: G.lBINETE DO PREFEITO

r_ XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorizaçâo de Vossa Excelênci4 paÍa que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisiçâo de recargas de oxigênio e

conjunto para oxigenioterapia em caráter de urgência, destinados a âtender as necessidades da
secretaria municipal de saúde, para pacientes em tratamento da covid 19, conforme termo de
retêrência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT. 05 de agosto de 2021.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponaria n" 001/2021 de 0l/01,2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7 362/0001-90

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo Io - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAUDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

.\drninistração e Planejarnento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3'- Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua

pubiicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em üigor.

I



4 de Janeiro de 2021 . Jornâl OÍcâl Eet 6oico dos MuniclpiG do Esbdo cÍe Mato G.osso . A)JO XVI I N" 3.633 FLS

Rogistrada na sêcr€taía d€ Admanktreção e Planojâm€nto e Publicadá
por allxaÉo om local de co§lume. coôÍoÍrn€ nâ legislaÉo om ügor.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 003/2021.

DE:0í DEJA EIRO ÍrE 2021.

JOSE AR ATÊ|A VIEIRÂ ALVES, PÍeíêito Municipel de Santo Antonio
cü, Leste, EstBdo cle Melo Gíosso. no uso de sues âtribuiçõês legais.

RESOLVEi

Aítigo íô. NOMEIA o Sr. EDER LUe OE CASÍRO. parâ íêspondoí polo

caqo de SECRETÁRIO DE ÂGRICULTURA ÍURISMO E MÉIO AMBIEN.

ÍE destâ Píeíêitura. conÍoíÍne Lei Municipâl n 8082020 de 13 de outubro
2020.

Âdgo ?. Deto.rninar a S6cr6taia Muhicipal de Adminigtragáo o Planoja-

m6nto que lom€ as píoüdânciâs nscossáÍias paÍa a êrê(l@o dêsta poí-

13na.

aáigo 3'. Eslâ PoíteÍie entra ern vigor na alata de suâ puHicaÉo.

Artlgg 4'. Revogam - s€ as disposi@s sm contrário.

REG'STRA.SE

PUBUCA.SE

CUMPRA.SÊ

GAAIIETE DO PREFEI'O

Etl: 0í OE JANEIRO OE 202í

JOSE AÍdTATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO TIUNICIPAL

Registrada na sêdetaria dê AcmiôistlâÉo e Plânejamento e Put icâda
por aÍxêpo em local de @§tume, confomlê na legisleção em ü0or.

PREFETTURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A N.. 002202í.

DE: 0í OE JAxElRo DE 2021.

JosE ARMÂTEIA vlElRA ALvEs, PrBÍêrto Munlcipd de sSnto Antonio

clo Lesle. Esiâdo dê Meto Gmsso, no uso d€ sues slribui@s|€geis.

RESOLVE;

Aálgo 1' . NOMEIA a sa. cLAUolLEl{E oLrvgRA sAt{Íos. parâ Íes-
pon.tEr pdo cârgo de SEoRETARIo DE EOUCAÇÃO E CULTURA dostra

Pr6íeituía, côníoíÍno Loi Municipal no 8O8/ã)2O de 13 de outubro 2020.

Artlgo ? - OêterÍninaÍ a SecÍetaíia Municipd de AdministraÉo e Planejs-

menlo que loÍno âs pÍovid&Eiâs n€ce§§áíia8 pan a oxecrrçào dê§ta por-

lara.

Adigo 3e. Esta Poriadã entra eín vrgor nâ dats de sla ÊruicaÉo.

artigo 4" - Revogam - sê âs disposiçôes em contráfio.

REGISTRAFSE

PUBUCÂ.SE

cut PR €E
GABNEÍE DO PREFEIÍO

Etl: 0l OE JANEIRO OE 202í

JOSE AEMÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO r|UMCIPAL

Regisü-àda na sâcÍetâíia d6 Âdministraçáo e Plansiamêito ê Publk ada
por afiraçào om localde @3ome. coíío,ÍÍro na legisleÉo 6m úgor.

PREFEÍTURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N..00í/2021.

OE, O1 D€ JAXEIRO OE 202í.

dlar amunicrpâI,ôag/muamín - www.amm.oíg-bí 313 Assinado Digrtalm€nle

JOaE ARlllÂlElA VIE RA ALVES, Praí€ito Municitsl do Sânto Antonio
do Lestg, Estado dg Mato Grcsso, no uso do suas âtíibuiÉ€s lggáis.

RESOLvE;

Ardgo 1'- NOMEIA o Sa. IARCOS OA SILVA ALVES, pâra rôspoMer
p€lo csÍgo de SECRETARIO oE sAÚDÉ dosla PÉíoiturâ. conÍomê o Lôi

Municipal no 808/2020 dê 13 dê outúbro 2020.

Ardgo 8. DetêÍminaí a SedêteÍiâ Muhicipâl d6 Adoinistração ê Planejâ-

mênio qLê toílo ô5 Írovijánciâa nêcês§lrias gaae a exa6çêo d€ate poa-

tiana.

Ardgo 3'- Eslâ PoítâÍia êntíâ eÍr vigor na dele dê sue puuicâfão.

Atligo a'- Revogam - se as disposiçôes em contráno.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

crrrPRA.sÊ

GABINEÍE DO PREFEIÍO

E : Oí DE JANEIRO OE 202'

JOSE ARMATEIA VIBRÂ ALVES PREFEÍTO MUI''ICIPAI

RooisLada na sscr€laria d€ AdminbtÍâÉo e Planejamgnlo o Publacácla

poa âfixaçáo €m locd ds costum6, coníoírn€ na leglslaçáo em vrgor.

PREFEITI',RÁ/RECURSÔS HUMÂNOS
PORÍÂRIA N.. 005/2021.

DE:0t irE JANEIRO DE 202í.

JOSE AFIIATEIA VIER ALVES, Preíêito Municipâl dê Santrc Ântonio

do Lêrt6, E8üado d6 Mato Gros6o, ôo uso de suas âtÍibuiÇõês lêgais.

RESOIVE;

Ardlo í'- NOMEIA o Sr'. EOEITAR MENEGASSI. pará rêspondeí pelo

câ.go de SEoRETÂR|O DE V|AÇÃO, OARA§ E SERVIÇOS PÚBLTCOS

da6la PÍ!têií./rá, coníoÍmê Lei Municipel n'80d2020 de 13 de outubro

m20.

Arügo ? - O€têÍrnimÍ a SecíÊlsÍia Municipal de AdministraÉo s Plan€ia-

msnto qu6 loÍÍÉ as píovilências nêcêssánas para a ex*uçào desta por-

tiâ.ia.

AílCo 3p - Esta PoítaÍia gntía om vigoí nâ dâtâ dê sua pub{icação.

Aálgo 4'- Rêvogam - ss âs disposiçóes êm contràrio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUf,PRÂ^9E.

GAANE]E OO PREFA:O

E : 0í 0E JANÉRo OE 202í

JOSE ARi ÂTEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

Registadâ nâ sêctetarja de AdministráÇão e Planejamento € Publicada
poÍ afxaÉo em locd dê @íume, coníomê nô leOislâção em vigor.

PREFSÍURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 006i202'1.

0E: 01 D€ JA'{EIRO OE 202'1.

JoSE ARITATEIA VIERA ALVEE, Preíeito Municipal de Ssnto Anlonio

do Lesl€, Estedo c,6 Mslo Grosso, no uso de suas atribuiçô€s leg6is.

RESOLVE;

Aí{go 1.. NOMEIAa SÊ. ROSAI{I MENEGASSI ALVES. pere íespondeí
p€to ôergo de sEcRfiÁRto DE ÂsslsÍÊNctA E AÇÃo soclAl oêsra

Pr6í€Êbra, conlorÍrio Lei Muôicipal n' 80&2020 de 13 dê outubm 2020.


